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 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE1
COMUNICADO DO DIRIGENTE
Convocando, nos termos da Resolução SE 62/2022, Resolu-

ção SEDUC 48/2019 e Resolução SEDUC 50/2020, para Encontro 
Formativo de Interlocutores(as) da Educação para a Diversidade 
Sexual e de Gênero (EDSG) no Museu da Diversidade Sexual 
de São Paulo.

A formação será presencial conforme segue:
Data: 14/11/2023
Horário: das 09h às 13h (Grupo 2 - manhã)
Público-alvo: 01 (um) docente Interlocutor(a) da Educação 

para a Diversidade Sexual e de Gênero (EDSG) das escolas 
estaduais da Diretoria de Ensino Norte 1, relacionado abaixo.

Local: Museu da Diversidade Sexual de São Paulo, situado à 
Avenida São Luís, nº 120 – República.
Unidade Escolar Nome do Interlocutor EDSG RG
ANILZA PIOLI Júlio Cesar Sales de Sampaio 49315156
AGENOR COUTO DE MAGALHÃES Alessandra Aparecida De Oliveira 24918642-1
CACILDA BECKER Walquíria Cardoso Pinho 216622724
CRISPIM DE OLIVEIRA Katia Gomes do Carmo Silva 46.666.452-7
CYNIRA STOCCO FAUSTO Fabiane Aparecida Bazan 32.775.389-4
DALILA DE ANDRADE COSTA Vanessa Caprine Veiga Santos 47 697 407
GENÉSIO DE ALMEIDA MOURA Renan Santos da Silva 43.917.610-4
HÉLIOS HEBER LINO – PROF. Elizandra Martins Rocha 21218948-3
HUMBERTO DE SOUZA MELLO Laura Nairara Franco 47612738
JACOB SALVADOR ZVEIBIL Marcelo Sousa de Almeida 23389977-7
JOÃO BOEMER Joseane da Silva Duarte Almeida 23 683 011
JOSE OSCAR ABREU SAMPAIO Christian Villafan Zeballo 15.529.658-9
JULIO CÉSAR DE OLIVEIRA Kamilla Raimundo de Mendonça 472190118
JULIO DE FARIA E SOUZA LINDINALVA MENESES DO NASCIMENTO 19.471.304-0
LUIZ SERGIO CLAUDINO DOS 
SANTOS

Ivana Santiago Bueno 170576553

MANUEL BANDEIRA Noah Pereira Silva 509045376
MARIA HELENA GONÇALVES DE 
ARRUDA

Everton Barbosa Bertaglia 49324211-9

MARQUES DE TAMANDARÉ Valeria Cristina de Oliveira Alves 12.971.952-3
MATHIAS AIRES Renan Becegati Rosa 478949029
MARIANO DE OLIVEIRA Silvia do Carmo L. Ferreira 16 771 437
MILTON DA SILVA RODRIGUES Renato Junior Rodrigues 58.309.242-1
NOÉ RODRIGUES - PADRE Cleonice Maria da Silva Pimentel 56330456x
NOSSA SENHORA DO RETIRO Rosa Aline Gonçalves Baena 332752057
OCTAVIO MONTEIRO DE CASTRO Priscila Candido de Santana 33.311.374-3
OLINDA LEITE SINISGALLI Thais Rodrigues Oliveira 473995517
OSCAR BLOIS Andrellisy de Fathima spolidoro Saavedra 409126184
OSCAR DIAS CORREIA VANESSA DA LUZ MOTA 43.459.558-5
OSMAR BASTOS CONCEICAO FÁTIMA APARECIDA MACHADO 23.186.617-3
OTTO DE BARROS VIDAL Verônica Ferreira de Mendonça 173463356
PARQUE ANHANGUERA Simone Maria Vieira 29681939
SILVIO XAVIER ANTUNES Yvelise Cavalcante 8956837-0
UBALDO COSTA LEITE André Luiz Leite Rodrigues 37901790

Convocando, nos termos da Resolução SE 62/2022, Resolu-
ção SEDUC 48/2019 e Resolução SEDUC 50/2020, para Encontro 
Formativo de Interlocutores(as) da Educação para a Diversidade 
Sexual e de Gênero (EDSG) no Museu da Diversidade Sexual 
de São Paulo.

?
A formação será presencial conforme segue:
Data: 14/11/2023
Horário: das 14h às 18h (Grupo 3 - tarde)
Público-alvo: 01 (um) docente Interlocutor(a) da Educação 

para a Diversidade Sexual e de Gênero (EDSG) das escolas 
estaduais da Diretoria de Ensino Norte 1, relacionado abaixo.

Local: Museu da Diversidade Sexual de São Paulo, situado à 
Avenida São Luís, nº 120 – República.
Unidade Escolar Nome do Interlocutor EDSG RG
ANTONIO FRANCISCO REDONDO Claudio Costa Santos 19.344.403-3
AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO Sergio Paulo da Silva 22.019.391-5
CLODOMIRO CARNEIRO Francisco José Suzano Montinegro 20.992.810-4
ELIANA PASSUELO - PROFA. MIRIAN MARQUES BENS 18.629.673-3
JOAQUIM LUIZ DE BRITO Fabio Lima 23689887
JOÃO SOLIMEO José Milton dos Santos 171646757
MANOEL DA NÓBREGA Andrea Mariana da Silva 28756305
MARTIN EGIDIO DAMY Ladyana de Lima Cardoso 44081845x
MIGUEL OLIVA FEITOSA Claudia Rocha Ullian 22.702.149-6
PASQUALE PECCICACCO Anderse Scopetta Brito Cerqueira 29.154.878-7
PAULO NOGUEIRA FILHO NILTON JOSÉ JARDIM 11554703-4
PAULO TRAJANO DA SILVEIRA 
SANTOS

Marilia Ortega Cabecinho 30160131-8

PIO TELLES PEIXOTO - PROF. Ângelo Guilherme Juvillar de Souza 50.074.441-5
PIO XII Letícia de Oliveira Torres 38.508.414-6
PLINIO DAMASCO PENNA - PROF. Gabrielle Napoleão de Oliveira Magalhães 43.788.874-5
RAUL ANTONIO FRAGOSO - PROF. Érika Augusta de Araújo 30603146-2
REGENTE FEIJÓ Marcia Maria Pietoso 17.174.898
REGIANE DO CARMO MONTEIRO Gracy Anne Guimarães F. Almendro 26.519.035-6
RENATO DE ARRUDA PENTEADO Fabiana Soares 43.391.700
REPÚBLICA ARGENTINA Juliana Michele Genrário Pereira 29205803-2
REPÚBLICA DA COLÔMBIA Barbara leticia da silva dos santos 47.829.435-9
RUBEM AZEVEDO ALVES SONIA REGINA MACEDO CAMPOS 13.737.474
RUY MESQUITA - JORNALISTA MICHAEL DIAS DE JESUS 49.535.553-7
SUZANA DE CAMPOS - DONA Michelle Ozawa Dantas 49.255.895-4
THAYANE LUZIMARA C VALCACER Rafael Diogo Perseghin Lopes 422286175
VIRGINIA VALÉRIA AP. A. FREITAS Ivana Maria da Cerqueira dos Santos 35.477.765
WALFREDO ARANTES CALDAS Mayara Amaral dos Santos 436761671
ZENAIDE VILALVA DE ARAUJO Gabriel Augusto Moreno da Silva 53.961.078-1
ZORAIDE DE CAMPOS HELÚ Magda Aparecida dos Santos 234188327

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 2

 PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 
08/11/2023

Dispõe sobre autorização de Adequação do Prédio
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Norte 2, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto 64.187/2019, em atendimento a Deliberação 
CEE 138/2016 e Indicação 141/2016, alterada pela Delibera-
ção CEE 148/2016 e Indicação CEE154/2016 e Resolução SE 
51/2017, à vista do Processo SEI – 015.00334489/2023-97, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado ao funcionamento de novos 
espaços escolares do Colégio Sir Isaac Newton, CIE: 140880, 
situada à Avenida Júlio Buono, 2.407, Vila Gustavo, CEP. 02201-
002, São Paulo/SP, mantido por Associação de Ensino Sir Isaac 
Newton, CNPJ. 06.974.189/0001-08.

Artigo 2º - Os responsáveis pelo Estabelecimento de Ensino 
ficam obrigados a manter adequados às normas que forem 
baixadas pelos Conselhos Nacional e Estadual de Educação e 
às demais instruções relativas ao cumprimento da Lei Federal 
9394/1996.

Artigo 3º - A Diretoria de Ensino da Região Norte 2, res-
ponsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, zelará 
pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em decorrência 
desta Portaria.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO, DE 
08/11/2023

Dispõe sobre autorização de Adequação do Prédio
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino – 

Região Norte 2, conforme as competências que lhe são confe-
ridas pelo Decreto 64.187/2019, em atendimento a Deliberação 
CEE 138/2016 e Indicação 141/2016, alterada pela Delibera-
ção CEE 148/2016 e Indicação CEE154/2016 e Resolução SE 
51/2017, à vista do Processo SEI – 015.00166710/2023-28, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado de Adequação do Prédio da 
Escola de Educação Especial São Judas, CIE: 288184, situada a 
Rua Monte D’Ouro, 194, Tucuruvi, CEP. 02307-230, São Paulo/SP, 
mantido por Escola São Judas Arte e Lazer Anjos EIRELI, CNPJ. 
37.241.603/0001-95.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 06/11/2023
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 

e Indicação CEE Nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, 
especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso 
II, do Artigo 24 e nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
Estadual nº 10.403 de 06/07/1971 e à vista da documentação 
apresentada no Processo 015.00350364/2023-64, que os estu-
dos realizados por Esperança Buanga Miguel, RNM: F820711-1, 
nascida em 15/10/1991, na cidade de Cabinda, em Angola, 
mediante estudos realizados em Angola, encerrados em 2011, 
são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível 
de conclusão do Ensino Médio.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 07/11/2023
Declarando, nos termos da Deliberação CEE nº 21/2001 

e Indicação CEE Nº 15/2001, da Lei Federal nº 9.394/1996, 
especialmente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do 
Inciso II, do Artigo 24 e nos termos do Inciso XXIII do Artigo 2º 
da Lei Estadual nº 10.403 de 06/07/1971 e à vista da documen-
tação apresentada no Processo 015.00372138/2023-34, que 
os estudos realizados por Edna Janneth Rodriguez Contreras, 
RNE: G255778-Y, nascida em 09/12/1971, na cidade de Bogotá, 
no estado de Cundinamarca, na Colômbia, mediante estudos 
realizados na Colômbia, concluídos em 1992, são equivalentes 
aos do Sistema Brasileiro de Ensino, em nível de conclusão do 
Ensino Médio.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 07/11/2023
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019, Indicação 

CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Parecer Conclusivo 
do Supervisor de Ensino responsável pelo estabelecimento, no 
Processo 015.00307616/2023-35, o Plano Escolar de 2023 da 
Escola Campos Piaget.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 5

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 07 de 
novembro de 2023.

O Dirigente Regional de Ensino no uso de suas atribuições, 
Cessa a Pedido, a partir de 01 de novembro de 2023, a Publi-
cação em D.O.E. de 10 de março de 2023 – Executivo Seção I - 
Página 23, onde autorizou-se nos termos do Decreto nº 47.685, 
de 28.02.2003, obedecendo às condições previstas na Resolução 
SE 23 de 18/04/2013, retificada em 20/04/2013, a ocupação das 
dependências da zeladoria da Unidade Escolar descrita abaixo, 
pelo servidor indicado:

E. E. MARIA PRESTES MAIA – Senhora IOLANDA BEZERRA 
ARAÚJO, RG: 11.278.949-3, cargo/função Agente Escolar – Apoio 
Administrativo – Nº do Processo SEI - 015.00407098/2023-59.

PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO 
08/11/2023.

PORTARIA Nº 288/2023.
O Dirigente Regional de Ensino, nos termos do Decreto 

nº 64.187/2019 e a vista do parecer conclusivo da Supervisão 
de Ensino, responsável pela análise do Plano, HOMOLOGA o 
Plano Escolar/2023 da seguinte escola particular: COLÉGIO 
ESPERANTO.

 Extrato de Contrato
Ata de Registro de Preços n° 02/2023
Processo: SEI 015.00003801/2023-53
Contratante: Diretoria de Ensino Região Leste 5
Contratada: VIDAS TRANSPORTES LOCAÇÃO E ESTACIONA-

MENTOS EIRELI - CNPJ: 25.067.849/0001-03 – LOTE 03
Objeto: Serviços de transporte de passageiros, mediante 

fretamento, em caráter eventual – Parecer CJ/SE 15/2022
Valor Total Estimado – LOTE 03 (12 meses): R$ 228.743,75
Classificação de Recursos: PT: 12368080061690000 – FR: 

155050001 – ND: 33903347 – UGR: 080010 – UGO: 080268.
Assinatura da Ata: 07/11/2023.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO NORTE 1

 DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO NORTE1
PORTARIA DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO
Homologando: de acordo com o Decreto 64.187/2019, com 

fundamento na Lei Federal 9394/96, na Indicação CEE 09/97, 
13/97, e à vista do Parecer conclusivo do Supervisor de Ensino, 
responsável pelo estabelecimento de ensino, o plano escolar do 
ano letivo de 2023 das seguintes unidades:

- Colégio Mesquita – CIE 141483 - 015.00400655/2023-19
A Dirigente Regional da Diretoria Regional de Ensino Região 

Norte 1, de acordo com o Decreto 64.187/2019, com fundamen-
to na Deliberação CEE 138/2016 e demais normas vigentes, a 
vista do Processo SEI_015.00365885/2023-16 de 16/10/2023, 
no uso de suas atribuições, designa os Supervisores de Ensino: 
Norma Sueli Ghiraldi Paladini RG 9.101.209-0; Magali Ansara de 
Abreu RG 10.135.178-1; Pablia Gomes Freitas RG 32.863.704-X

para em comissão, analisarem o pedido de autorização 
para funcionamento em novo endereço, na Rua Cordeiro da 
Silva, 165, Vila Nova Parada, 02883-090, do estabelecimento 
de ensino Phrónesis Saúde, dentro dos prazos legais conforme 
fundamento acima citado.

Retificando: Portaria do Dirigente Regional de Ensino de 
19 de outubro de 2023 pág. 30; onde se lê: anos finais (1º ao 
5º ano) do Colégio Calovini; Leia-se: anos iniciais (1º ao 5º ano) 
do Colégio Calovini

Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 
CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.2, irregularidades detectadas após o 
encerramento do curso, a vida escolar de:

- THYAGO ÍTALO FERREIRA MONTEIRO, RG 49.338.952-0, 
no curso de Ensino Médio concluído em 2006 na EE Profa. Eliza-
beth Aparecida Simões Mesquita. Processo 015.00372786/2023-
91.

Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 
CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.2, irregularidades detectadas após o 
encerramento do curso, a vida escolar de:

- ANDRÉ NASCIMENTO DE OLIVEIRA, RG 57.778.733-0, no 
curso de Ensino Médio concluído em 2022 na EE Prof. Candido 
Gonçalves Gomide. Processo 015.00391516/2023-89.

Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 
CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.1, irregularidades detectadas durante o 
curso, a vida escolar de:

- MARIA CLARA DO NASCIMENTO DIAS, RG 60.455.815-6/
SP, referente aos estudos do 1º e 2º Ano do Ensino Fundamental. 
Processo SEI 015.00182629/2023-95.

Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 
CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.1, irregularidades detectadas durante o 
curso, a vida escolar de:

- IAN MARQUES DA ROCHA, RG 64.862.514-X/SP, referente 
aos estudos do 1º Ano do Ensino Fundamental. Processo SEI 
015.00406680/2023-06.

Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 
CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.1, irregularidades detectadas durante o 
curso, a vida escolar de:

- LAURA ALVES DE OLIVEIRA, RG 55.167.861-6/SP, referente 
aos estudos do 1º, 2º, 3º e 4º Ano do Ensino Fundamental. Pro-
cesso SEI 015.00410877/2023-31.

Declarando regularizada, com fundamento na Deliberação 
CEE nº. 18/86, Item 3.1, por recuperação implícita e Indicação 
CEE nº. 08/86, Item 5.1, irregularidades detectadas durante o 
curso, a vida escolar de:

- ALICIA GABRIELA DE OLIVEIRA FRANCISCO, RG 
53.555.300-6/SP, referente aos estudos do 2º Ano do Ensino 
Fundamental. Processo SEI 015.00182667/2023-48.

nico Profissional, deverão apresentar documento de formação 
acadêmica exigida para atuação no respectivo componente na 
unidade escolar, visando à atualização da formação curricular.

Artigo 6º – Caberá aos docentes não efetivos, durante o 
período de inscrição:

I - Confirmar Raça/Cor;
II - Informar se é Pessoa com deficiência – PCD;
III - Informar se possui dependentes;
IV - Informar se acumula cargos;
V - Optar pela Jornada de trabalho/Carga Horária de 

Trabalho:
a) Os docentes não efetivos regidos pela Lei Complementar 

nº 1.374, de 30 de março de 2022, poderão optar pela Jornada 
Completa (30 horas semanais = 25 aulas) ou Ampliada (40 horas 
semanais = 32 aulas), indicando a manutenção, ampliação ou 
redução de jornada de trabalho;

b) Aos docentes não efetivos regidos pela Lei Complemen-
tar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, será disponibilizada 
opção pela carga horária de trabalho pretendida;

VI - Optar pela transferência de Diretoria de Ensino;
VII - Indicar se tem interesse em atuar no Ensino Técnico 

Profissional.
Artigo 7º – As inscrições não confirmadas dentro do prazo 

previsto nesta Portaria serão confirmadas compulsoriamente 
para o ano de 2024, sendo que os docentes nesta situação não 
terão opção de Recurso.

Parágrafo único – Após confirmada a inscrição, não serão 
aceitos recursos extemporâneos, ou seja, fora do período men-
cionado no artigo 1º desta Portaria.

Artigo 8º – Após o período de análise de Recurso, a clas-
sificação para a Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2024 será 
gerada e divulgada na SED.

Artigo 9º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 5º – Caberá aos docentes efetivos, durante o período 
de inscrição:

I - Confirmar Raça/Cor;
II - Informar se é Pessoa com deficiência – PCD;
III - Informar se possui dependentes;
IV - Informar se acumula cargos;
V - Optar pela Jornada de Trabalho:
a) Os docentes efetivos regidos pela Lei Complementar nº 

1.374, de 30 de março de 2022, poderão optar pela Jornada 
Completa (30 horas semanais = 25 aulas) ou Ampliada (40 horas 
semanais = 32 aulas), indicando a manutenção, ampliação ou 
redução de jornada de trabalho;

b) Os docentes efetivos regidos pela Lei Complementar nº 
836, de 30 de dezembro de 1997, poderão optar por manu-
tenção, ampliação ou redução da jornada de trabalho, exceto 
pela correspondente à Jornada Reduzida de Trabalho Docente, 
observada a legislação pertinente;

VI - Optar pela designação nos termos do artigo 22 da Lei 
Complementar 444, de 27 de dezembro de 1985;

VII - Indicar se tem interesse em atuar no Itinerário Forma-
tivo Técnico Profissional.

§1º – Somente poderão optar pela Jornada Reduzida os 
docentes regidos pela Lei Complementar nº 836/1997 que já se 
encontram inscritos nesta jornada.

§2º – A configuração da ampliação da jornada de trabalho 
estará condicionada à existência de aulas livres na unidade 
escolar durante a Atribuição Inicial de Classes e Aulas 2024, 
podendo se concretizar ao longo do ano letivo, até 30/11, caso 
surjam aulas.

§3º – Será vedada a redução de jornada de trabalho sempre 
que existirem aulas livres da disciplina do respectivo cargo, 
disponíveis para constituição na unidade de classificação, exceto 
nas situações previstas na legislação pertinente.

§4º - Os docentes, que indicarem o interesse em ministrar 
aulas dos componentes curriculares do Itinerário Formativo Téc-

 COORDENADORIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

 CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
Segundo Termo de Aditamento ao Convênio do Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino.
Parecer Referencial CJ/SE nº 19/2023, emitido em 10 de maio de 2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Decreto 

n° 66.173, de 26 de outubro de 2021, Decreto nº 48.631, de 11 de maio de 2004 e Decreto nº 58.169, de 25 de junho de 2012.
Objeto: Alteração do Plano de Trabalho e suplementação de recursos financeiros, destinados a auxiliar a manutenção de Pro-

grama de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino entre a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o município 
paulista.

Prazo de Vigência: prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 11/06/2023 até 10/06/2024.
Assinatura: 01/11/2023.
Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o Município abaixo relacionado:

MUNICÍPIO PROCESSO  DEMANDA  VALOR SUPLEMENTADO VALOR SEDUC CONTRAPARTIDA MUNICÍPIO PERFAZ UM TOTAL DO CONVÊNIO
MACAUBAL  SEDUC-PRC-2022-02982-DM  60811  R$ 11.671,10  R$ 230.480,90 R$ 281.071,11 R$ 1.143.507,42

SEI: 015.00371374/2023 - 33
 CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
Segundo Termo de Aditamento ao Convênio do Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino.
Parecer Referencial CJ/SE nº 19/2023, emitido em 10 de maio de 2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Decreto 

n° 66.173, de 26 de outubro de 2021, Decreto nº 48.631, de 11 de maio de 2004 e Decreto nº 58.169, de 25 de junho de 2012.
Objeto: Alteração do Plano de Trabalho e suplementação de recursos financeiros, destinados a auxiliar a manutenção de Pro-

grama de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino entre a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o município 
paulista.

Prazo de Vigência: prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 11/06/2023 até 10/06/2024.
Assinatura: 20/10/2023.
Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o Município abaixo relacionado:

MUNICÍPIO  PROCESSO  DEMANDA  VALOR SUPLEMENTADO VALOR SEDUC CONTRAPARTIDA MUNICÍPIO PERFAZ UM TOTAL DO CONVÊNIO
PRESIDENTE VENCESLAU  SEDUC-PRC-2022-03356-DM  61584  R$ 663.279,30 R$ 208.793,19 R$ 454.486,11 R$ 6.081.012,38

SEI: 015.00327560/2023-35
 CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO
Segundo Termo de Aditamento ao Convênio do Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino.
Parecer Referencial CJ/SE nº 19/2023, emitido em 10 de maio de 2023.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Decreto 

n° 66.173, de 26 de outubro de 2021, Decreto nº 48.631, de 11 de maio de 2004 e Decreto nº 58.169, de 25 de junho de 2012.
Objeto: Alteração do Plano de Trabalho e supressão de recursos financeiros, destinados a auxiliar a manutenção de Programa 

de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino entre a Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o município paulista.
Prazo de Vigência: prorrogado por 12 (doze) meses, com início em 11/06/2023 até 10/06/2024.
Assinatura: 20/10/2023.
Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São Paulo e o Município abaixo relacionado:

MUNICÍPIO  PROCESSO  DEMANDA  VALOR SUPRIMIDO VALOR SEDUC CONTRAPARTIDA MUNICÍPIO PERFAZ UM TOTAL DO CONVÊNIO
CAMPOS NOVOS PAULISTA  SEDUC-PRC-2022-02934-DM  61130  R$ 424.609,86 R$ 385.555,28 R$ 39.054,58 R$ 3.136.298,94

SEI: 015.00305889/2023-45

 DIRETORIAS DE ENSINO

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO CENTRO-OESTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
08.11.2023

Autorizando, nos termos do Decreto 47.685, de 28.02.2003, 
obedecendo às condições previstas na Resolução SE 23, de 
18.04.2013, republicada no D.O. de 20.04.2013, a ocupação do 
servidor indicado, das dependências de Zeladoria da Unidade 
Escolar descrita abaixo:

E.E. Alexandre Von Humboldt, por Lourdes de Fátima Gentil, 
RG 12.276.112-1, Oficial Administrativo, Órgão de lotação D.E 
Centro Oeste, Processo SEE/1174108/2019

As responsabilidades da ocupante da zeladoria estão 
estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente assinado 
pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo Dirigente de 
Ensino. A presente autorização terá validade por 2 anos, a partir 
da publicação.

E.E. Alexandre Von Humboldt, por Ivanilton Silva Pereira 
da Jesus, RG 52.960.743-8, Policial Militar, Órgão de lotação 4º 
BPM/M 2º Cia, Processo SEDUC/605186/2021.

As responsabilidades da ocupante da zeladoria estão 
estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente assinado 
pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo Dirigente de 
Ensino. A presente autorização terá validade por 2 anos, a partir 
da publicação. 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 2

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 
08/11/2023

Considerando CONVOCANDO, com fundamento na alínea 
“b”, do inciso VI, do artº 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/
SEDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, o docente abaixo relacionado 
que participou da Fase Final Estadual Etapa I e Fase Inter Etapas 
– Etapa IV, da categoria Mirim (Sub 14) dos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo, a ser realizadas de 17 a 19 de setembro 
em Praia Grande – S.P.

Alan Barboza Gonçalves, Rg 29127001.
Considerando CONVOCANDO, com fundamento na alínea 

“b”, do inciso VI, do artº 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/
SEDPcD/SDECT 1 de 22-3-2013, o docente abaixo relacionado 
que participou da Fase Final Estadual Etapa I e Fase Inter Etapas 
– Etapa IV, da categoria Mirim (Sub 14) dos Jogos Escolares do 
Estado de São Paulo, a ser realizadas de 21 a 30 de setembro 
em Praia Grande – S.P.

Paulo Roberto da Silva Barbosa, Rg 261068878.
 Portaria da Dirigente Regional de Ensino de 

08/11/2023
CONSIDERANDO, com fundamento na alínea “b”, do inciso 

VI, do artº 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT  1 
de 22-3-2013, como efetivo exercício os dias em que os docen-

tes abaixo relacionados participaram da Fase Final Estadual 
Etapa I e Fase Inter Etapas – Etapa IV, da Categoria Mirim (Sub 
14) dos Jogos Escolares do Estado de São Paulo, realizadas em 
Praia Grande – S.P. 

17/09/2023
Alan Barboza Gonçalves, Rg 29127001.
18/09/2023
Alan Barboza Gonçalves, Rg 29127001.
19/09/2023
Alan Barboza Gonçalves, Rg 29127001.
CONSIDERANDO, com fundamento na alínea “b”, do inciso 

VI, do artº 4º da Resolução Conjunta SE/SELJ/SEDPcD/SDECT  1 
de 22-3-2013, como efetivo exercício os dias em que os docen-
tes abaixo relacionados participaram da Fase Final Estadual 
Etapa I e Fase Inter Etapas – Etapa IV, da Categoria Mirim (Sub 
14) dos Jogos Escolares do Estado de São Paulo, realizadas em 
Praia Grande – S.P. 

21/09/2023
Paulo Roberto da Silva Barbosa, Rg 261068878.
22/09/2023
Paulo Roberto da Silva Barbosa, Rg 261068878
23/09/2023
Paulo Roberto da Silva Barbosa, Rg 261068878
24/09/2023
Paulo Roberto da Silva Barbosa, Rg 261068878
25/09/2023
Paulo Roberto da Silva Barbosa, Rg 261068878

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 3

 Diretoria de Ensino Região Leste 3
Portaria do Dirigente Regional de Ensino nº 357 de 08-11-

2023
Convocando, nos termos da Resolução SE 62, de 11-12-

2017, para a 2ª Orientação Técnica para Professores de Língua 
Inglesa dos Anos Finais e Ensino Médio.

Data: 24/11/2023
Horário: 8h às 14h
Local: Diretoria de Ensino Leste 3 - R. Isabel Urbina, 200 - 

José Bonifácio, São Paulo - SP
Público-alvo: 1 Professor de Língua Inglesa de Anos Finais 

ou Ensino Médio, por escola.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO LESTE 4

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 
06/11/2023

Declarando Regularizada, com fundamento nos itens 3.1, 
3.1.1, 3.1.2, 3.2, 4.1, 4,3 da Indicação CEE nº 8/1986, nos termos 
da Deliberação CEE nº18/1986 e Resolução SE nº 307/1986, a 
vida escolar da estudante Rozilandia Batista Nascimento, RG 
15407890-55/BA, referente ao 9º do Ensino Fundamental.


